
DOCUMENTO FORMULAÇÃO DE DEMANDA:

Órgão: Prefeitura Municipal de Senador José Bento-MG

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Saúde

Responsável pela demanda: Larissa
Garcia de Lima Franco

Matricula:

E-mail: saude.pmsjbento@gmail.com Telefone:

1. Justificativa da necessidade da contratação
A saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem redução do risco de doenças e de agravos e ao acesso universal e
igualitário as ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação.

Consideramos as portarias:

Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019. Instituiu o programa Previne Brasil,
receberem incentivo financeiro de incentivo para as ações estratégicas complementares para
Laboratório Regional de Prótese Dentaria(LRPD).
Portaria MS nº 1.825 de 24 de agosto de 2012, potencializa a implementação de Laboratório
Regionais de Próteses Dentarias(LRPD), para ampliar as ações de reabilitação em saúde
bucal, visando ações inter setoriais, tendo como alvo a população de baixa renda.
Portaria nº 1.432 de 5 de julho de 2012, auxilio na implementação e funcionamento dos
Laboratórios Regionais de Próteses Dentarias(LRPD), visando acesso integral as ações de
saúde bucal.
É dever do estado contribuir para a manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive prestando
assistência odontológicas aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental dos
direitos, sendo as assistências á saúde a via principal para segurá-lo.
A secretaria municipal de saúde não dispõe de estabelecimento de saúde próprio estruturado
para atender a demanda de paciente que necessitam tais serviços. E considerando a
necessidade de garantir a assistência integral aos usuários do sus na área de odontologia a
secretaria de saúde fornecerá de forma adequada próteses dentarias a seus usuários.

2 – Descrição do Objeto:



Contratação de empresa ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROTESES

DENTÁRIAS, visando atender as necessidades do setor de saúde de Senador José Bento/MG.

3. Quantidade:

ITEM/
LOTE

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE

1 MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE
PROTESE TOTAL REMOVÍVEL MANDIBULAR –
CONFECCIONADAS DE ACORDO COM AS
NORMAS DA VIGILANCIA SANITÁRIA
muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes
totalmente desdentados na mandíbula. Estas
Próteses Odontológicas deverão ser confeccionadas
com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a
bases individualizadas confeccionadas em resina
acrílica termo polimerizável, obtidas a partir de
modelos de gesso tipo III que reproduz os rebordos
residuais dos pacientes.

SERVIÇO 100

2 MOLDAGEM, CONFECÇÃO E DAPTAÇÃO
DE PROTESE TOTAL REMOVÍVEL
MAXILAR - CONFECCIONADAS DE
ACORDO COM AS NORMAS DA
VIGILANCIA SANITÁRIA muco-suportada,
indicada para reabilitar pacientes totalmente
Desdentados na maxila. Estas Próteses
Odontológicas deverão ser confeccionadas
com dentes artificiais de resina acrílica,
unidos a bases individualizadas
confeccionadas em resina acrílica termo
polimerizável, obtidas a partir de modelos
de gesso tipo III que reproduz os
rebordos residuais dos pacientes.

SERVIÇO 100

3 MOLDAGEM, CONFECÇÃO E
ADAPTAÇÃO DE PROTESE PARCIAL
MANDIBULAR REMOVIVEL –
CONFECCIONADAS DE ACORDO COM
AS NORMAS DA VIGILANCIA SANITÁRIA
mucosuportada, indicada para reabilitar
pacientes parcialmente desdentados na
mandibula. Estas Próteses Odontológicas
deverão ser confeccionadas com dentes
artificiais de resina acrílica, unidos a bases
individualizadas confeccionadas em resina

SERVIÇO 100



acrílica termo polimerizável, obtidas a partir
de modelos de gesso tipo III que reproduz
os
rebordos residuais dos pacientes.

4 MOLDAGEM, CONFECÇÃO E
ADAPTAÇÃO DE PROTESE PARCIAL
MAXILAR REMOVÍVEL –
CONFECCIONADAS DE ACORDO COM
AS NORMAS DA VIGILANCIA SANITÁRIA
muco-suportada, indicada para reabilitar
pacientes parcialmente desdentados na
maxila. Estas Próteses Odontológicas
deverão ser confeccionadas com dentes
artificiais de resina acrílica, unidos a bases
individualizadas confeccionadas em resina
acrílica termo polimerizável, obtidas a partir
de modelos de gesso tipo III que reproduz
os
rebordos residuais dos pacientes.

SERVIÇO 100

5 MOLDAGEM, CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE PRÓTESES
CORONARIAS / INTRA RADICULARES
FIXAS / ADESIVAS (POR ELEMENTO)
Confecção laboratorial de coroas,
restaurações parciais indiretas (onlays e
inlays), incrustrações (RMF), próteses
convencionais ou adesivas metálicas,
metoplasticas, metaloceramicas, resinas
reforçadas, porcelanas puras, coroas com
encaixe e/ou núcleos intra-radiculares por
elemento dental.

SERVIÇO 100

4. Estimativa valor da contratação:

Foi realizada a cotação de preços conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 23, e ainda
nos termos do Art. 12 do Decreto Municipal nº. 001 de 2024.

O valor estimado para a contratação é de aproximadamente R$ 218.000,00 anual



5. Data prevista para contratação:

10/06/2024

6. Disponibilidade orçamentaria:
As despesas destinadas ao pagamento do objeto licitado estão previstas nas seguintes
dotações orçamentárias no exercício de 2024:

Saúde – Ficha 196

7. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento da contratação:

Coordenadora da Saúde Bucal da APS do Município de Senador José Bento

8. Prioridade da contratação
A contratação possui o seguinte grau de prioridade:

Alta;

Média; ou

Baixa.

A prioridade de contratação foi definida como alta, visto que o processo antigo se encerrou e
a demanda da população pelo serviço está parada, aumentando a fila de espera pelo serviço.

________________________________________

LARISSA GARCIA DE LIMA FRANCO
SECRETÁRIO DA DESPESA

SENADOR JOSÉ BENTO, 10 DE MAIO DE 2024.


